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de 03 de junho de 1960^- ■

PEREIRAS
Reestinxtura os vencimentos e

salários dos servidores e -

operários em geral e dá outras
pro vid t;nc i as #

PBDRO PKRBIHAj Pi''efeito Kunicipal de Pereiras,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara muni

cipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo IS.- Picam fixados, de acordo com a ta

bela anexa, os vencimentos e salarios dos funcionários e servi
dores em geral desta Prefeitura Municipal, a partir de 01 de -

Iviaio do corrente ano de 1980, tabela essa qu© fica fazendo par
te integrante desta leio

Artigo 22.- Os recursos para ocorrer à despesa
com aumento verificado em face da fixaçao dos novos níveis sa

lariais, correrão pelas dotações orçamentarias vigentes, suple_
mentárias se necessárias»

Artigo 32.- Os orçamentos futuros consignarão

as dotações necessárias a qu© se refere esta lei.
Artigo 42,- Esta lei entrará ©m vigor, a par

tir de 01 de Maio de 1980, revogadas as disposições em contrá
rio.

Prefeitura Municipal de Pereiras» 03 de Jimho.

de 1980.

PEDRO PÜI-üilSA
Prefeito Municipal

Pablicada na Secretaria da Prefeitura l.iunici-

pai de Pereiras, na data supra.
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HA T-dlNICIPALÍELAÇAO DOS G/JIGOS E 3IHYIÇ0S DA PHEFEITÜ
2, RESPECTIVOS YEíTCII.D:RTOS a vigorar a P;JITIR DE lô DE

ros lERir.OS da lei 678 ae 03.06.80
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CARGOS

PEREIBAS

YErN^CH.OLlTTOS

o o • o o

o • e • o e * . • o

Luxiliar da Contabilidade

Secretaria da Irefeitirra.

tesouraria,

Secretário da JoSoHo o o» ,
luxiliar da Secretariao o o

iibiiotGcáriao

krquivistao o® o.....

íotorista da Assistência Social
'edreiroo coco..-®,.®....®

iscai

íncarregado de luiTaa® o®.
Motorista o® •

l^íotorista®. o - o

i^ l^totorista o
1-^ Llotorista. o

Ivlotorista.. o
LQ Tratorista®
íç Tratorista
\o

'axineira.

•elador do CeTr.itorio o--.o.

lliaoxarif 0 o

'eladora do rarcj_uo
terendeiras (2)®
rofessora L.imicix.al. o'
O Operários a ..o® - .o
!• Operários a
V  Operário a
5  Operários a

20.500,00
15o000,00
15 o000,00
1.840,00
12.000,00
4.165,00
5.000,00
7.014,80
9.656,00
6.390,00
5.112,00
5.594,8o
5.594,80
5.594,80
5.594,8o
5.538,00
7.384,00
6.461,00
5.6S0,00
4.165,00
4.828,00
4.165,00
4.165,00
4.165,00
V o014,80
4.828,00
4.165,00
7.242,00

^5.000,00

P. reir.as, 03 ;junho de 1980

PEDRO j^DDEIRA

Preieito l.unicii ai

■; a
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